

INDICAÇÃO  nº    /2022

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:
                                      O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que seja realizado um estudo que viabilize a pintura com faixas sinalizadoras, estacionamento privativo, para embarque e desembarque no C.E.I SONHO DE CRIANÇA, na rua Garrincha Cinza nº 132 Conjunto Flamingo II.
Temendo que os motoristas dos veículos não respeitem as áreas de estacionamentos demarcadas em frente as escolas, a instituição de Ensino, representada pela Diretora Educacional, solicita também a possiblidade de uma delimitação na Rua da Escola.
Embora mesmo sem demarcação, embarque e desembarque de alunos é algo tão importante que o respeito à parada de veículos escolares em frente à escola deveria ser automático por parte da população em geral. Mas não é. 
JUSTIFICATIVA: Este vereador, justifica e solicita a indicação, porque entende que a ausência de estacionamento e delimitação em frente às escolas causam sérios problemas, além de colocar em risco a integridade física dos alunos que utilizam o veículo escolar, além de melhorar o trânsito próximo às escolas e garantir a segurança das crianças, possibilita aos condutores escolares desenvolver seu trabalho com mais tranquilidade e eficiência.  
OBS: segue as fotos em anexo e um abaixo assinado dos moradores da referida rua.
P. encaminhamento.


          Arapongas, 02 de dezembro de 2022.


Milton Aparecido Xavier 
Vereador




